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Documento nº 035995/2019 GABRIELEMAYER

Porto Alegre, 3 de Maio de 2019.

 

Nego provimento ao recurso, mantendo a decisão da pregoeira, com fundamento na

manifestação da Assessoria Jurídica, a qual adoto como razão de decidir. 

Outrossim, informo que a decisão foi registrada no sistema Comprasnet.

À CLCON para a continuidade do procedimento licitatório.

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO,

DIRETOR-GERAL.
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manifestamente inexequíveis
comprovadamente
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tampouco imiscuir-se em decisões de

ordem estratégica ou econômica das empresas. Por outro lado, cabe

ao próprio interessado a decisão acerca do preço mínimo que ele

pode suportar.
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